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ANEXO DO DECRETO Nº 15.799, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2021. 
ORGANOGRAMA DA ESTRUTURA BÁSICA DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIIMENTO ECONÔMICO, PRODUÇÃO DE AGRICULTURA FAMILIAR 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Econômico, Produção e 

Agricultura Familiar

Coordenadoria Jurídica/PGE

Agência 
Estadual de 
Metrologia
(AEM/MS)

Assessoria  de Relações Institucionais

Gabinete do Secretário-Adjunto

Assessoria de Gabinete

Assessoria Legislativa

Assessoria de Comunicação

Assessoria de Gestão Estratégica

Assessoria Policial Militar

Unidade de Coordenação de Projetos 
do Programa de Desenvolvimento ao 

Turismo (Prodetur/Nacional/MS)

Assessoria de Logística

Assessoria Bombeiro Militar

Unidade Setorial de Controle Interno

Junta Comercial
do Estado de

Mato Grosso do 
Sul (Jucems)

Empresa
de Gestão de 

Recursos 
Minerais

(MS-Mineral)

Fundação
de Turismo de

Mato Grosso do 
Sul (Fundtur)

Fundação de Apoio 
ao Desenvolvimento  
do Ensino, Ciência e 
Tecnologia de Mato 

Grosso do Sul 
(Fundect)

Agência de
Desenvolvimento 

Agrário e 
Extensão Rural 

(Agraer)

Instituto de Meio 
Ambiente de 

Mato Grosso do 
Sul (Imasul)

Agência 
Estadual de 

Defesa Sanitária,
Animal e 

Vegetal (Iagro)

Empresa 
de Serviços 

Agropecuários 
de Mato Grosso 

do Sul
 (Agrosul)

Superintendência de Ciência 
e Tecnologia, Produção e 

Agricultura Familiar

Coordenadoria de 
Ciência, Tecnologia e 

Inovação

Coordenadoria de 
Agricultura

Coordenadoria de 
Pecuária

Coordenadoria de 
Agricultura Familiar

Coordenadoria do Centro de 
Monitoramento do Tempo, do 

Clima e dos Recursos Hídricos 
de Mato Grosso do Sul

Superintendência 
de Indústria, Comércio 

e Serviços

Coordenadoria de 
Apoio à Competitividade 

Empresarial

Coordenadoria de 
Incentivos Fiscais e 

Financiamentos

Coordenadoria de 
Economia e Estatística

Coordenadoria de 
Cooperação Internacional 

e Comércio Exterior

Superintendência 
de Administração, 

Orçamento e Finanças

Coordenadoria de 
Administração e Gestão 

de Pessoas

Coordenadoria de 
Finanças, Orçamento 

e Contabilidade

Coordenadoria de Gestão 
de Compras, Contratos e 

Convênios

Superintendência 
de Meio Ambiente 

e Turismo

Coordenadoria de Meio 
Ambiente e Recursos 

Naturais

Coordenadoria de 
Turismo

Vinculam-se à Semagro os seguintes órgãos colegiados:
1. Fórum de Ciência, Tecnologia e Inovação (Fórum CT/I - MS);
2. Núcleo Estadual de Apoio ao Desenvolvimento dos Arranjos Produtivos Locais de Mato Grosso 
do Sul (NE-APLs/MS);
3. Núcleo Permanente de Acompanhamento do Plano Estadual Carbono Neutro (NPCN);
4. Fórum Regional Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte do Estado de 
Mato Grosso do Sul (Fórum MS-MPE);
5. Fórum Deliberativo do MS-Indústria (MS-Indústria);
6. Conselho Estadual de Investimentos Financiáveis pelo Fundo Constitucional de Financiamento do 
Centro-Oeste (Ceif/FCO);
7. Conselho Estadual de Controle Ambiental (Ceca);
8. Conselho Gestor do Fundo de Defesa e de Recuperação de Interesses Difusos Lesados (Funles);
9. Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH);
10. Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável (CEDRS);
11. Conselho Estadual de Saúde Animal (Cesa);
12. Conselho Estadual de Recursos Administrativos (Cera);
13. Conselho Estadual de Política Agrícola e Agrária (Cepa);
14. Conselho Estadual de Agrotóxicos (CEA);
15. Conselho Estadual de Turismo (CET);
16. Comitê Estadual da Reserva da Biosfera do Pantanal de Mato Grosso do Sul (CERBPan);
17. Conselho Estadual de Pesca (Conpesca).
18. Comitê Gestor do Plano Estratégico Estadual do Programa Nacional de Erradicação e 
Prevenção da Febre Aftosa 2017 a 2026;
19. Comitê Estadual de Controle da Ferrugem Asiática da Soja;
20. Comitê Científico do Plano Estadual MS Carbono Neutro (CCPROCLIMA).

Fundos vinculados à Semagro:
1. Fundo de Regularização de Terras (Funter);
2. Fundo de Desenvolvimento das Culturas do Milho e da 
Soja (Fundems):
3. Fundo Estadual de Terras Indígenas (Fepati);
4. Fundo de Defesa de Reparação de Interesses Difusos 
e Lesados (Funles);
5. Fundo Estadual de Recursos Hídricos (Fundrhi).
6. Fundo Estadual Pró-Desenvolvimento Econômico (Pró-
Desenvolve).

Unidade de Acompanhamento e Apoio 
ao Plano Estadual Carbono Neutro

 


